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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0247/2024 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Altair Silva, 

que “Cria a Política Estadual de Apoio e Fomento ao Desassoreamento de rios, 

arroios, açudes, lagos, lagoas, lagunas e canais visando à prevenção e 

minimização dos efeitos e danos causados por enchentes, inundações e 

alagamentos no território catarinense, reconhece a atividade de desassoreamento 

como de relevante interesse social do Estado de Santa Catarina; e dá outras 

providências”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria transcrevo em parte a Justificativa apresentada pelo Autor à proposição 

em tela, nos seguintes termos: 

 

A presente proposta visa a criação de uma Política Estadual 
que apoie, incentive e fomente os procedimentos de 
desassoreamento de rios, arroios, açudes, lagos, lagoas, 
lagunas e canais existentes e sob dominialidade do Estado de 
Santa Catarina, no intuito de evitar, reduzir e minimizar os 
efeitos causados por enchentes e inundações no território 
gaúcho; bem como o reconhecimento da atividade de 
desassoreamento de tais corpos hídricos como de relevante 
interesse social do Estado de Santa Catarina, a fim de indicá-la 
como diretriz para a formulação e execução de políticas 
públicas afins. 
 
Os acontecimentos climáticos que severamente assolaram 
regiões do Estado por alagamentos e cheias dos corpos 
hídricos – com a consequente degradação de suas encostas –, 
indicam a necessidade premente de ações relativas à 
prevenção de desastres naturais e à preservação ambiental. 
 
Dentre tais ações, merece exponencial destaque o 
desassoreamento dos corpos hídricos, procedimento este 
entendido como uma série de medidas destinadas a remover 
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sedimentos e materiais orgânicos e inorgânicos acumulados no 
seu leito e nas suas margens. 

 
Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa 

Civil, para que traga aos autos as manifestações da (i) Procuradoria Geral do 

Estado (PGE) (ii) Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade (SIE), 

(iii) Secretaria de Estado da Proteção Defesa Civil (SDC) e (iv) Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente e Economia Verde (SEMAE), bem como de outros 

órgãos estaduais que julgar pertinentes; a respeito da matéria visando à instrução 

do respectivo processo legislativo.  

 

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado Volnei Weber 
Relator 
 


